LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 06/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE DIVERSOS MATERIAIS DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E MOBILIÁRIOS QUE INTEGRARÃO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA 2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF.
IMPETRANTE: TACARUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 06/2017, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela empresa TACARUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA que tem por finalidade o fornecimento de diversos materiais de consumo, equipamentos eletroeletrônicos e mobiliários que integrarão o sistema de registro de preços da 2ª superintendência regional da CODEVASF.

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União de 11/05/2017, com data de recebimento das propostas financeiras a partir da disponibilização do edital no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br até as 08h59min (oito horas e cinquenta e nove minutos) do dia 24 (vinte e quatro) de Maio de 2017 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

2. DA TEMPESTIVIDADE:

O pedido de impugnação do Edital 06/2017 interposto foi endereçado tempestivamente ao Pregoeiro, consoante o § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005.

A impetrante questiona o agrupamento dos itens referente a ar condicionado constante à planilha anexo I.
Segundo a empresa TACARUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, impetrante do pedido de impugnação, a licitação/Pregão realizado por grupo infringe a Lei da isonomia e imparcialidade não abrangendo uma maior concorrência com relação aos lances de forma individual, uma empresa que trabalha com ar condicionado não necessariamente vende máquina de lavar, fragmentadora etc., desta forma solicitamos o desmembramento dos itens para que haja uma maior competitividade, no aguardo do deferimento da impugnação para estes casos.
3. CONSIDERAÇÕES:

Salvo melhor juízo, a área que emitiu a Nota Explicativa, Gerência Regional de Administração e Suporte Logístico – 2ª GRA, a qual vai anexa a esta decisão de impugnação, entende não dar provimento ao pedido de impugnação, tendo em vista as seguintes considerações:

Nos autos do processo constam as justificativas para agregação dos Itens em Grupos. A referida Nota Explicativa encontra-se disponível no sítio da CODEVASF, no endereço www.codevasf.gov.br, link “LICITAÇOES E PPP”.
O pedido de impugnação é julgado IMPROCEDENTE, nos termos do § 1º do Art. 18 do Decreto 5.450/2005 e com fulcro na manifestação da área técnica acima.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000415/2017-11
THAMAR DOS SANTOS MORAIS
Pregoeiro Oficial
